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PODER EXECUTIVO

PORTARIAS 
 
Portaria nº 0557/2023, de 21 de Julho de 

2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Conceder ao servidor, Helio 
Martins Cardoso, Efetivo na função de 
Vigia, matrícula nº 007773-1, com admissão 
em 01/10/1997, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Pesca, 
Agricultura e Desenvolvimento Sustentável, 
Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, 
da Lei Municipal nº 700, de 

12/04/1994(Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 

01/08/2023, referente ao período 
aquisitivo 2019/2020. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 

data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de 
julho de 2023. 
 

José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0558/2023, de 21 de Julho de 
2023. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder a servidora a Sra. Cicera 
Maria de Lima Melo, Efetivo na função de 
Agente de Combate a Endemias- matrícula 
nº 010561-1, com admissão em20/01/2014, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 

Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, 
da Lei Municipal nº 700, de 
12/04/1994(Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 
01/08/2023, referente ao período 
aquisitivo 2020/2021. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 

data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
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Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de 
julho de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0559/2023, de 21 de Julho de 
2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder a servidora a Sra. 
Edineide de Melo Bezerra, Efetiva na 
função de Agente Comunitária de Saúde- 
matrícula nº 001392-1, com admissão 

em11/05/2007,lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de 
acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 
700, de 12/04/1994(Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30(trinta) dias, a partir de 
01/08/2023, referente ao período 
aquisitivo 2020/2021. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 

data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de 
julho de 2023. 
 

José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0560/2023, de 21 de Julho de 
2023. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder a servidora, Eliane da 

Costa Inácio Crispim, Efetiva na função de 
Agente de Saúde, matrícula nº 015024-1, 
com admissão em17/09/2015,lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Pesca, Agricultura e Desenvolvimento 
Sustentável, Férias em Gozo, de acordo 

com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 
12/04/1994(Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 
01/08/2023, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 

 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de 
julho de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 

 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0561/2023, de 21 de Julho de 
2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 

da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) 
Erivaldo Rocha do Nascimento, efetivo(a) 
na função de Agente Comunitária de Saúde- 
matrícula nº 014966-1, com admissão 

em04/09/2015,lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de 
acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 
700, de 12/04/1994(Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 
01/08/2023, referente ao período 
aquisitivo 2020/2021. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de 
julho de 2023. 

 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0562/2023, de 21 de Julho de 

2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder a servidora a Sra. 
Ivaneidede Oliveira Batista, Efetiva na 
função de Lavadeira- matrícula nº 000426-
1, com admissão em01/10/1997,lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Saúde, Férias 
em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei 

Municipal nº 700, de 12/04/1994(Estatuto 
dos Servidores Públicos), de 30(trinta) dias, 
a partir de 01/08/2023, referente ao 
período aquisitivo 2021/2022. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 

 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de 
julho de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 

 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0563/2023, de 21 de Julho de 
2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder a servidora, Ivoneide 
Felipe da Silva Ciríaco, Efetiva na função 
de Agente Comunitária de Saúde, matrícula 
nº 001210-1, com admissão em11/05/2007, 

lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Pesca, Agricultura e 
Desenvolvimento Sustentável, Férias em 
Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei 
Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto 
dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) 
dias, a partir de 01/08/2023, referente ao 
período aquisitivo 2021/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de 
julho de 2023. 

 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 



Diário Oficial Macau 
ANO XX MACAU-RN | SEXTA-FEIRA, 21 DE JULHO DE 2023 NÚMERO 2305 

 

 

 

 

 

 
3 | P á g i n a  

 

 
Portaria nº 0564/2023, de 21 de Julho de 
2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Luciene 
Matias da Silva, Efetiva na função de 
Agente Comunitária de Saúde- matrícula nº 
015016-1, com admissão 
em14/06/2015,lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de 

acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 
700, de 12/04/1994(Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 
01/08/2023, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de 
julho de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 

 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0565/2023, de 21 de Julho de 
2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 

da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Neuba 
Maria da Rocha, Efetiva na função de 
Auxiliar de Enfermagem- matrícula nº 

001120-1, com admissão 
em01/08/1986,lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de 
acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 
700, de 12/04/1994(Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 
01/08/2023, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 

 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de 
julho de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0566/2023, de 21 de Julho de 
2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao servidor o Sr. 
Dejardan da Luz Guimarães, Efetivo na 
função de Guarda Municipal- matrícula nº 
004570-1, com admissão em01/10/1997, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Governo e Turismo, Férias em Gozo, de 
acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 
700, de 12/04/1994(Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 
01/08/2023, referente ao período 
aquisitivo 2018/2019. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de 
julho de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0567/2023, de 21 de Julho de 
2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º - Concede a servidora, a Sra. Edna 
Maria Lourenço Silva, matricula nº000353-

1, exercendo a Função de Auxiliar de 
Enfermagem, lotado (a) no (a) Secretaria 
Municipal de Saúde, de acordo com o art. 
85, da Lei Municipal nº 700/94, de 
12/04/1994(Estatuto dos Servidores 
Públicos), Licença Premio,durante 03(três) 

meses a partir de 01/08/2023, referente ao 
período aquisitivo 2018/2023. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogando as disposições em 
contrário. 
 
Palácio João Melo, em Macau/RN, 21 de 

julho de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
GABINETE DO PREFEITO 
LICITAÇÃO Nº029/2023 – MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2023 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, 
DESTINADOS AO HOSPITAL ANTÔNIO 
FERRAZ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN. 
 
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ARP 
 

Fica convocado o representante da 
empresa: INTENSIMED COMERCIO DE 
INSTRUMENTOS E MAT. HOSPITALARES 
LTDA- CNPJ: 38.098.716/0001-46, no prazo 
de até (03) dias úteis a contar desta 
publicação, a assinar à ARP (Ata de Registro 
de Preços), na Prefeitura Municipal de 
Macau, Setor de Licitação, na Rua Barão do 

Rio Branco, nº 17 - Centro - Macau/RN, no 
horário de 08h00min às 13h00min, sob pena 
de aplicação das sanções estabelecidas no 
art. 81 da Lei 8.666/93. 
 
Macau/RN, 21 de julho de 2023. 
 
JOSÉ ANTONIO DE MENEZES SOUSA 

Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DE ARP Nº 047/2023 
MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, 
CNPJ: 08.184.434/0001-09. 
FORNECEDOR: BRUNO P FERREIRA LTDA- 
CNPJ: 19.416.511/0001-17. 
OBJETO: Registro de preço para futura 

contratação de empresa(s) para o 
fornecimento parcelado de Gêneros 
Alimentícios, destinados a Merenda Escolar 
da rede municipal de ensino do município 
de Macau/RN. 
ITENS: 001, 002, 003 e 004. 
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VIGÊNCIA: de 21 de julho de 2023 a 20 de 
julho de 2024. 
ORIUNDO: LICITAÇÃO Nº 031/2023 – 
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO SRP. 
BASE LEGAL: DA LEI N°. 8.666/93 E LEI Nº. 
10.520/02. 
PELO MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, 
CNPJ: 08.184.434/0001-09 – JOSÉ ANTÔNIO 

DE MENEZES SOUSA – CPF: 130.986.084-04 – 
PREFEITO MUNICIPAL. 
PELO FORNECEDOR: BRUNO P FERREIRA 
LTDA- CNPJ: 19.416.511/0001-17- BRUNO 
PESSOA FERREIRA - CPF: 068.453.654-40– 
REPRESENTANTE LEGAL. 
Macau/RN, 21 de julho de 2023.   
 

PODER LEGISLATIVO 

 

PORTARIAS 

 
PORTARIA Nº 161/2023 – GP/CMM. 
Dispõe sobre o funcionamento da Câmara 

de Vereadores do Município de Macau/RN, 
nos dias da participação do Brasil na Copa 
do Mundo FIFA de Futebol Feminino 2023, 
conforme Decreto Municipal nº 2779/2023, 
de 20 de junho de 2023. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE MACAU/RN, ROBSON KELLY 
COSTA PEREIRA, no uso das atribuições que 

lhe confere no inciso l, do artigo 10 do 
Regimento Interno desta casa legislativa; 
CONSIDERANDO a necessidade de se 
disciplinar o funcionamento da Câmara 
Municipal de Vereadores de Macau/RN. 
CONSIDERANDO a participação da Seleção 
Brasileira de Futebol Feminino na Copa do 
Mundo FIFA 2023, a realizar-se na Nova 

Zelândia e Austrália; 
CONSIDERANDO que é necessário prestigiar 
esse evento como forma de incentivo ao 
esporte feminino, potencializando a 
participação, inclusão e representação das 
mulheres nas comunidades esportivas, 
R E S O L V E: 
Art. 1º- O horário de expediente nas 
repartições públicas Municipais nos dias de 

jogos da Seleção Brasileira de Futebol 
Feminino na Copa do Mundo FIFA 2023 fica 
disciplinado na seguinte conformidade: 
I - Nos dias em que os jogos coincidirem 
com o horário de expediente do período 
matutino, não haverá expediente na 
Câmara Municipal de Vereadores de Macau. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
Macau/RN, 21 de junho de 2023.  
 
Robson Kelly Costa Pereira 
Presidente da Câmara Biênio 2023/2024 
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